
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 4.809 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

DENOMINA DE "ROGÉRIO LEONARDO DE

OLIVEIRA" A ESCOLA MUNICIPAL

LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM SUL,

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO-MG.

O Povo do Município de Patrocínio, por seus representantes legais

APROVOU e o Prefeito Municipal, SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 10 - A Escola Municipal localizada no bairro Jardim Sul, Município

de Patrocínio, passa a denominar-se "ESCOLA MUNICIPAL ROGÉRIO

LEONARDO DE OLIVEIRA".

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Patrocínio-MG, 07 de dezembro de 2015.
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